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Requisitos para utilização da Lei do bem

�9 Estar em Regime de Lucro Real com Lucro Fiscal

(pagadora de IR).

�9 Ter projetos de desenvolvimento ou melhorias de 

novos produtos, serviços e processos. 

�9 Ter  Regularidade Fiscal . 

AvaliaçãoLei do Bem(11.196/05) 

*Gastos com P&D com potencial de elegibilidade:

�9 Mão de Obra própria

�9 Serviço de apoio técnico durante o desenvolvimento

�9 Material utilizado inclusive para os testes

A Lei do Bem (11.196/05) é uma legislação que  premia as 

empresas que desenvolvem no Brasil, novos e melhores 

produtos, processo e serviço, que impliquem em efetivo 

ganho de qualidade ou produtividade, resultando assim em 

maior competitividade no mercado.

Este benefício está atrelado a diminuição do Imposto de 

Renda (IR) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL) a pagar, onde não há necessidade de aprovação 

prévia por parte do Governo e sim uma comprovação das 

atividades executadas em cada ano calendário. 

Saving de 20,4 a 34% 

do valor investido em P&D*

Produto 

ou serviço 

novo para:

Mercado Mundial

Mercado Nacional

A Empresa

O desenvolvimento pode ser 

uma iniciativa nova para 

empresa e não 

necessariamente para o 

mercado, pais ou para o 

mundo. 


